
ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

ACÓRDÃO Nº 30.120

Processo nº 240022008-00
Classe: Prestação de Contas 2008
Procedência: Câmara Municipal de Castanhal
Interessado: Celso Saliba Ribeiro
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EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. CÂMARA
MUNICIPAL DE CASTANHAL. EXERCÍCIO 2008.
SALDO FINANCEIRO INSUFICIENTE PARA COBRIR
O MONTANTE DE COMPROMISSOS A PAGAR. NÃO
ENCAMINHAMENTO DE CONTRATOS ORIGINÁRIOS
REFERENTES À MODALIDADE CONVITE. CONTAS
JULGADAS IRREGULARES. ENCAMINHAMENTO DOS
AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da prestação de

contas do Senhor Celso Saliba Ribeiro, ordenador de despesas da Câmara
Municipal de Castanhal, exercício financeiro de 2008, acordam os Conselheiros do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos da ata da sessão e
do relatório e voto da Conselheira Relatora às fls. 240/246, aprovados por

unanimidade, em considerar irregulares as contas prestadas por Celso Saliba
Ribeiro.

Encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, para as

providências cabíveis.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em
09 de março de 2017.

Conselheiro Daniel Lavareda
Presidente

Conselheira Mara Lúcia
Relatora

Presentes: Conselheiros Aloísio Chaves; José Carlos Araújo; Daniel Lavareda; Mara Lúcia; Cezar Colares;
Antônio José Guimarães; Sérgio Leão e Procuradora Maria Inez Klautau de Mendonça Gueiros.


